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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

....................................................................................................................................................

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;
II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;
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VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
IX - educação, cultura, ensino e desporto;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;
XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei

estadual, no que lhe for contrário.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.178, DE 20 DE SETEMBRO DE 2005

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
da Lei Orçamentária de 2006 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

....................................................................................................................................................

Art. 12. A lei orçamentária discriminará em categorias de programação
específicas as dotações destinadas:

I - às ações descentralizadas de saúde e assistência social para cada Estado e
respectivos Municípios e para o Distrito Federal;

II - às ações de alimentação escolar para cada Estado e respectivos Municípios e
para o Distrito Federal;

III - ao pagamento de benefícios do regime geral da previdência, para cada
categoria de benefício;

IV - ao pagamento de benefícios previdenciários ao trabalhador rural;
V - às despesas com previdência complementar;
VI - aos benefícios mensais às pessoas portadoras de deficiência e aos idosos, em

cumprimento ao disposto no art.  203, inciso V, da Constituição;
VII - às despesas com auxílio-alimentação ou refeição, assistência pré-escolar e

assistência médica e odontológica, inclusive das entidades da administração indireta que
recebam recursos à conta dos orçamentos fiscal e da seguridade social;

VIII - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;
IX - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
X - ao atendimento das operações realizadas no âmbito do Programa de Apoio à

Reestruturação e ao Ajuste Fiscal da renegociação da dívida dos Estados e dos Municípios,
bem como daquelas relativas à redução da presença do setor público nas atividades bancária
e financeira, autorizadas até 5 de maio de 2000;

XI - ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos judiciais periódicos
vincendos, que constarão da programação das unidades orçamentárias responsáveis pelos
débitos;

XII - ao cumprimento de débitos judiciais transitados em julgado considerados de
pequeno valor, incluídos os decorrentes dos Juizados Especiais Federais, que constarão da
programação de trabalho dos respectivos tribunais, ou, no caso dos benefícios
previdenciários, do Fundo do Regime Geral da Previdência Social, aplicando-se, no caso de
insuficiência orçamentária, o disposto no art.  17 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001;

XIII - às despesas com publicidade institucional e com publicidade de utilidade
pública;

XIV - à complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF nos termos do art.  6º,
§§ 1º e 2º, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e ao Fundo de Manutenção e
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Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, nos termos da lei;

XV - à revisão geral dos servidores públicos civis; e
XVI - à concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, à criação

de cargos, empregos e funções ou à alteração de estrutura de carreiras.
§ 1º O disposto no inciso VII aplica-se, igualmente, aos órgãos e entidades que

prestem, total ou parcialmente, os referidos benefícios a seus militares e servidores públicos,
e respectivos dependentes, por intermédio de serviços próprios.

§ 2º A inclusão de recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais para
atender às despesas de que trata o inciso VII fica condicionada à informação do número de
beneficiados nas respectivas metas.

§ 3º Na elaboração da proposta orçamentária, a Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios dará prioridade à implantação e à descentralização dos Juizados Especiais.

Art. 13. A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de recursos
do orçamento fiscal, equivalendo, no projeto de lei orçamentária, a no mínimo 2% (dois por
cento) da receita corrente líquida e a 1% (um por cento) na lei, sendo pelo menos metade da
reserva, no projeto de lei, considerada como despesa primária para efeito de apuração do
resultado fiscal.

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do caput deste artigo, a reserva à conta
de receitas próprias e vinculadas.

§ 2º Se a estimativa de receita ultrapassar o limite previsto no art.  2º, § 2º, desta
Lei, será constituída reserva de contingência primária específica, que somente poderá ser
utilizada, mediante autorização legislativa, para:

I - cancelamento compensatório para a adoção das medidas de redução da carga
tributária, nos termos do art.  2º, § 5º, desta Lei, e em atendimento ao art.  14 da Lei
Complementar nº 101, de 2000;

II - ampliação das despesas obrigatórias fixadas na lei orçamentária, inclusive
para reajuste da remuneração dos servidores civis e dos militares das Forças Armadas, as
quais não estarão submetidas ao limite previsto no § 3º do art.  2º;

III - despesas ressalvadas do limite de que trata o art.  2º, § 4º, desta Lei, e para a
realização de investimentos.

§ 3º O eventual excesso de arrecadação verificado em 2006, relativo às receitas de
que trata o art.  2º, § 2º, desta Lei, somente poderá ser utilizado na forma dos incisos I, II e
III do § 2º.

§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


